AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR N° 20/2026

A Câmara Municipal de Campestre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.343.891/0001-04, com sede na Travessa Ambrosina Ferreira, nº 136, Centro, Campestre - MG, torna público que realizará processo de Dispensa de Licitação n° 20/2026, para a aquisição de material de escritório e expediente para a Câmara municipal e o Centro de Atendimento ao Cidadão (CEAC), com critério de julgamento do Menor preço global nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com suas disposições e exigências. O presente processo seguirá os critérios e procedimentos descritos a seguir, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.
O processo está sendo realizado através do Portal de Compras do Governo Federal, interessados em fornecer os produtos deverão acessar o portal e encaminhar sua proposta até o dia 03 de maio de 2026.

1 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES:
1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seus anexos.
1.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) o proponente que participou da elaboração do estudo ou consultoria referente ao objeto deste aviso;
b) empresas em consórcio;
c) empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
d) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Câmara Municipal de Campestre;
e) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Campestre, bem como empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
2.1. Encerrado o período de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
2.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
2.2.1. contiver vícios insanáveis;
2.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
2.2.3. apresentar preços inexequíveis ou fora do valor de mercado;
2.2.4. não comprove exequibilidade, quando exigido pela Câmara Municipal;
2.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso, desde que insanável.

3 – CONCLUSÂO DA CONTRATAÇÃO
A Câmara Municipal comunicará ao vencedor a sua vitória e o vencedor terá o prazo de dois dias após a comunicação para enviar os documentos de habilitação especificados no Termo de Referência desta contratação. Sendo considerado habilitado a Câmara Municipal enviará a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) ao vencedor para que possa ser iniciado o fornecimento do produto.

4 – Celebração de ata de registro de preços:
Aplica-se a essa contratação a celebração de ata de registro de preços.



